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ERRATA Nº 001/20 22 A LEI MUNICIPAL N º 483/2022. 

LEI M U NICIPAL Nº 483/2022, O E 31 D E AGOSTO DE 2 0 22. 

C R É DIT O ADIC IO NAL ESPEC IAL N º 0 0 2/20 22 

.. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
ABRIR C REDITO ADICIONAL ESPECIAL 
AO ORÇ AM E NTO VIGENTE E D Á 
OUTRAS PROVIDÊ NCIAS." 

A rt. 1 º - Fica o c h e f e do poder executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento v igente no valor de R$ 391.425,67 (trezentos e noventa e um mil , 
quatrocentos e v inte e cinco reais e sessenta e sete centavos), na forma do Art. 43, IV, 
da L ei Federal 4 .320/64, para c umprimento do recebimento dos recursos advindos da 
cessão onerosa do pré-sal, conforme abaixo especificado. 

Pode r : 0 2 - PRE FEITURA MUNIC IPAL 
Órgão: 0 2.0 4 - SECRE TARIA MUNICI PAL DE F INA N Ç AS 
Unidade: 0 2 .04.00 - SECRETARIA MU NIC IPAL D E F INANÇ AS - S E MF 
F unciona l : 0 4. 1 22.0 0 42.2 0 14.0000 - ENC ARG OS C OM OBRIG A ÇÕES P A T RONAIS 

ONDE S E L Ê , 

CATEGORIA FONTE CODDE 
ECONOMICA ESPECIF ICAÇÕES DE APLICAÇÃO VALOR R$ 

R E CURSO 

a. :'.I .QQ. ~a .gg OBRIGAÇ ES 704 120/000 391.425,67 
P ATRONAIS --1-WSS 

L E IA-SE : 

CATEGORIA FONTE CODDE 
ECONOMICA E S P ECIFICAÇÕES DE APLICAÇÃO VALOR R$ 

RECURSO 

3. 1 .91 .13.00 OBRIGAÇ ES 704 1 20/000 391 .425,67 
PAT RONAIS 

A rt. 2 º - Os créditos que trata o a rtigo a nte rior corre r ão por conta do excesso de 
a rrecadação; 
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Art. 3 º - Os valores transferidos por conta de operação de crédito não serão 

computados ao percentual aprovado no Art. 4° da Lei Orçamentéria Anual v igente; 

Art. 4 º - Fica autorizado o Poder Executiv o à suplement ar as d o tações inclusas 
neste crédito adicional conforme necessidade em a té 100%; 

A r t . 5º • Esta lei entra e m v igor na data de sua pub licação, com efeitos retroativos 
a 25 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Gabine te do P refe ito, em Altos, Estado do Piauí, em 3 1 de Agosto de 2022. 

MAXWELL PIRES 
Olg,..11),"9,_.""~ • lllO 

ON:-•~--.-..csoum-vS. 
FERREIRA:78789613368 [°".fl~~~-;.~ 

MAX WELL P IRES F E RREIRA 
Prefeito Municipal de Al tos/ PI 

E s ta L e i foi san c io n ada, registrada no livro p róprio , aos 3 1 (T r inta e Um) dias do m ês 
de Agosto de 2022, publicada n o mural da Prefeitura Mun icipa l d e A ltos e em órgãos 
d e d ivulgação o ficial de atos adminis tra ti vos . 

DOWGLAS DE 
SOUSA BORGES 

00632858354 :. 

D O WGLAS D E S OUS A BORGES 
Secre tário Municipal de Administração e Recursos Huma n os 
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LEI MUNIC IPAL N º 489/2022, D E 19 D E SET E MBRO OE 202 2 . 

D ecl a r a c o mo P atr im ô nio Cul t ura l Imaterial do 
Municipio d e Altos/PI , o Dia d o E studa n te. 

O Prefeito M u nicipal de A ltos/P I , n o uso d e suas a tribuições lega is, F AZ SABER, que 
a Câ m a ra M unic ipal de Vereadores aprova e e u san cion o a seg u inte L ei: 

Art. 1 ª. Fica declarado como patrimônio ima te ria l do Munic ípio de Altos/PI o "'DIA DO 
E S TUDANTE". a ser comem orada todo dia 1 1 de agosto n esta Cidade. 

Art. 2 °. N a data de 11 de agosto d e cada a no ocorre rão festividades, comemorações, 
palestras e diversas a tiv idades socioeducativas para m a rcar a passagem deste dia 
impo rta nte para os estud a ntes, bem com o para a sociedade com o um todo. 

A rt. 3 °. Fica desde j á estabelecid o que a Prefeitura Municipal dará apoio para a 
realização das comemorações que marcam o " Dia do E s tudante", oferecendo 
atrações e o que m ais e n tende r necessário, previa m e n te acordados. 

A rt. 4 °. F ica est abelecido que os o rga nizad ores poderão rea liza r parcerias com órgãos 
públicos e e m p resas ou e ntidades privad as, a fim d e m e lhor real iza r a passagem desta 
data. 

Art. 5 °. E sta lei e ntra e m vigor n a data de s u a p ublicação. 

Gabinete do Prefeito, em Altos, E s tado d o Pia uí , em 19 d e Setembro d e 2022. 

E s ta L ei fo i san c ionada, registrada n o livro próprio, aos 19 (Dezenove) dias do mês 
de Setembro de 2022, publicada n o mura l d a Pre fe itura Municipal de Altos e em 
ó rgãos de divulgação oficia l de atos administrativos. 

DOWG~ SA BORGES 
Secretário Municipal de Administração e R ecursos H uma n o 
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L E I MUNICIPAL Nº 490/ 2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

" D ISPÕE SOBRE A I NSTIT U IÇÃO DO 
ADIC IONA L DE ESTIM ULO À F ISCALIZAÇÃO 
E ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS COM A T ING IM ENTO DE 
METAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN C IAS" 

O P r e f eito Municipal de Altos, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições Constitucionais (Art. 37, XVIII eArt . 39, § 7°, da Constituição Federal : 
Art. 1 0 , VI I , V III eArt. 81, XVI II da Lei Orgânica de Altos, faz saber que a Câma r a 
Munic ipa l de Altos, Estado do Piauí, a provou e eu sanciona a seguinte L ei: 

Art. 1º. Fica instit ufdo o .Adicional de Estímulo à Fiscaliz ação e à Arrecadação de 
Tributos M unicipais, com a t ingimento d e metas. pagos aos Funcionários Efetivos 
ou com Funções Gratificadas, lotados há mais d e 5 anos na Secretaria Municipal 
de Finanças - SEMF, visando incentivar e aprimorar as atividades de 
Fisca liz ação. Lançamento e Arrecadação T ributár ia , Inibir a E vasão Fiscal , 
Reprimi r a Frau de contra o Fisco e estimular o crescimento real da Receita 
Tributária Municipal. 

Parág rafo Único: Em caso de admissão e Posse por Concurso Público na 
Secretaria de Finanças d e Auxiliar e fiscal de Tribut os, após a publicação desta 
lei , estes farão jus ao Ad icional de Estimulo à F iscalização e à Arrecadação de 
Tributos Municipais, com atingimen to de metas. desde que seja com p le t ados no 
mínimo 5 (cinco) anos de efetividades nos cargos con tados a partir da posse. 

Art . 2º. A m e ta de arrecadação mensal estabelecida para esta lei , com 
pagamentos e apu ração n a Secreta ri a Municipal de Finanças, dos tributos de 
competên cia do município, de conformidade com o Código Tributário ( L ei 
Comple m entar nº 380/2017), será de no mínimo em R$ 300.000,00 (trezentos 
mi l reais) , computada na data da sua publicação até 3 1 . 1 2 .2023. 

Parágrafo único. A partir de 3 1 .12.2023 , a meta estabelecida será reaj u stada 
sempre na data de cada a n o pelo índice do Salário Mín imo Nacional. 

Art . 3º. O ad icion al a que se refere ao artigo 1 ° desta lei, é uma vantagem 
individual, será calculado no percentual de 30% (trinta por cento) incident e sobre 
o seu salário base, pago mensalmente aos servidores da Secret aria de Finanças , 
somente quando a meta mínima for estabelecida. 
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§ 1º Quando a meta mlnima não for atingida em 100% (cem por cento) , apenas 
80% (oitenta por cento), os servidores te r ã o dir-eito ao percentual de 25% (vinte 
e cinco por cento) incidente sobre o salário base. 

§ 2º Mensalme nte a t é o 5° dia do mês s ubsequente, ser á enviado ao Secretário 

de Administração Municipal o Relatório apurado da Meta de Arrecadação do mês 
anterior, assinado pelo Sec..-etário juntamente com um funcionário gratificado da 
Secretaria de Finanças, contendo o seu v a lor com os comprovantes dos extratos 
bancários e o nome dos servidores que fazem jus ao pagamento do percentual 
de 30% (trinta por cento) ou 25% (vinte e cinco por cento) do seu salário base, 
em caso da meta atingida . 

§ 3° Quando o índice da meta de arrecadação inicial for reajustada a partir de 
3 1 . 12.2023, o servidor terá també m reajus te com aumento em cada ano do seu 
percentual inicial em 5% (cinco por cento). a ser pago mensalmente incidente 
sobre o seu salário base. 

§ 4 º Quando houver a superação da meta mínima, será acrescida o percentual 
proporcional correspondente ao valor de meta superada 

Art. 4 º. O Ad icional de Estimulo será devido ao Servidor somente quando ocor rer 
afastamentos motivados por: 

!-Férias; 

li - licença para tratamento de saúde; 

Ili - licença à gestante, à adotante e licença paternidade; 

IV - licença prêmio; 

V - falecimento de ascendente, descendente, conju g u e ou companheiro(a) , 
enteado(a), menor sob guarda ou tutela e i rmãos; 

VI - licença remune rada por motivo de doenç a do conjugue, ascendente ou 
descendente. 

Art. 5°. O Adicional de E stímulo não será devido ao servidor quando: 

1 - deixar de c umprir as t a refas na Secretaria d e s u a á rea de atuação 

e s tabelecidas pelo sup e rior hie r árquico; 

li - tiver no mês no mlnimo 5 (cinco) faltas injustificadas; 

Il i - afastamento para exercer mandato eletivo; 
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IV -cessão p ara exerclcio d e função no â mbito da administração dire ta ou 
indire ta em outro e nte federal , est ad u a l ou municipal ; 

V - conde n ação judicial, suspenso até a conclusão do f ei to; 

Art. 2º. Esta Lei e ntra em vigor na data de sua p ublicação, r e voga do as s u as 
disposições e m contrá rio . 

Gabinete do Prefeito, em A ltos, Estado do Piauí , em 20 de Setembro d e 2022. 

MAXWELL PIRES 

MAXWELL PIRES FERREIRA 

Pre f e ito Munic ipa l de Altos/PI 

Esta L ei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 20 (Vinte) dias do mês 
de Setembro de 2022, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em 
órgãos de divu lgação oficial d e a tos administra tivos. 

DOWGLAS 
SOUSA 

BORGE 
00632858 
DOWGLAS OE SOUSA BORGES 

Secretário Municipal de Administração e R ecursos Huma no 
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LEI MUNICIPAL N º 491/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

EMENTA: AUTORIZA o PODER 
EXECUTIVO A IMPLANTAR UM CENTRO 
DE ATENDIMENTO A MULHER E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Munic ipa l de Altos/PI, no uso de s uas atribuições legais, FAZ SABER, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 

A rt . 1º. -Fica o Poder Executivo , autorizado a implantar, em cada área do p lanejamento 
do municfpio de Altos-PI , um Centro de A t e ndime nto à Mulh er. com as seguintes 
a tribuições: 

!. P restar Informações, escla recimentos e orientações à popu lação e m gera l . sobre 
condutas a serem adotadas em caso de vio lência contra a mulher; 

li. dar orientação e e ncaminhamento para as mulheres vitimas de violência; 

Ili. c ri a r atividade especificas que resgate a autoestima da mulhe r, reforçando s ua 
autoconfiança e a utonomia, através da oficina ; 

IV .oferecer proteção a atend imento às necessidades tisicas, educacionais, e 
psicossociais dos fi lhos m e nores da mulheres agredidas; 

V .Promover a educaçao e a capacitação profissional das mu lheres.como Ins trumento 
para s ua integraçao/reintegraçao ao mundo do trabalho ; 

V I.Prestar a t e ndime nto psicossocial às mulheres vitimas de violência; 

V II.Oferecer apoio e orientaçao jurídica às mulheres de baixa renda ; 

V III.Promover a Capacitação das m u lheres. visando à inserção das mesmas no 
m e rcado de traba lho; 

IX . Promove r cur sos e palestras educativas sobre sexualidade da mulhe r , planejamento 
familiar, DST e A IDS; 

X .P ro m over a tividades relativas à reestruturação da mulhe r através de um trabalho 
sociopsicop edagógico no sentido de resgatar seu potencia l permitindo-lhe, assim, a 
organizaçao de uma n ova forma de vida e o exercfcio de s u a cidadania; 
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XI.Capacitar, juntame nte com a Secretaria Municipal de Educação, profissionais da 
á rea numa ótica de gênero, buscando a implementação de c u rrícu los e programas n ão 
sexistas e n ão racista; 

X II. Desenvolver atividades nas escolas tais como: palestras.debates, redações , 
exposições e vídeos, sobre violência contra a mulher e as formas de preveni-la e 
comba tê-la ; 

X III. Desenvolver programa de orientação sexua l, v isando prevenir a gravide precoce e 

as doenças sexualmente transmissíveis; 

X IV.articular e s upervisionar o serviço de apoio à saúde mental e f lsica das mulheres 
atendidas pelo núcleo 

XV. capacitar p rofissionais em funções estratégicas nos postos de saúde e no Hospita l 
municipal , v isand o à inserção do programa n as ações já estruturadas do sistema de 
saúde; 

XVI.ofe recer cursos e nfocados a organização do (a) trabalhador (a) e as re lações de 

gênero; 

XVII.promove r debates, sem inários e e ncontros que abordam a constru ção dos papéis 
dife renciados de gênero, através de cultura ; 

XVIII.implantar , gradualmente, o fi cina s d e teatro na cidade; 

XIX. fazer mapeamento por á rea de planejamento de mulheres q u e desenvolvam 
atividades c ulturais e produtivas; 

XX. o ferecer oficinas de artes e cultura onde mulhe res da comunidade possam passar 
para outras mulheres, principalmente as mais j ovens, suas exper iên cias e 
conhecimentos. 

Art.2º. O Corpo funcional será composto por servidores do sexo feminino , e v inculado 
à Secret aria de D esen volv ime nto Social. 

A rt. 3º. Esta L e i entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposições 
em contrário. 
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